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CONTRATO N° 069/2023

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICíplo DE VALENTE, CNPJ n° 13.845.896/0001€1  com sede a
Praça  Getúlio Vargas,  n°  01,  Centro,  na cidade  de Valente,  Estadc>  da  Bahia,  representado  neste ato  pelo  Sr.
Prefeito  UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEIRA,   poítador  do  CPF  n°  086.097.645-91   e  RG  n°  01.542.909-12
SSP/BA,  residente e  domiciliado  a  Rua  1° de  Maio,  n° 80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890Ú00,  doravante
denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  empresa  SANTOS  CHAVES  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA,    inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 36.191.333/0001-92  com  endereço  na  Praça  Getúlio Vargas,  398 -
Centro  -  VALENTE  -  BA  CEP:  48.890-000.   Neste  ato  representado  pelo  Sra.  Femancía  Saníos  Chaves,
portadora  do  CPF/MF  sob  o  n°  028.168.945-38  e  RG  1173584845  SSP  BA,  nos  termos  da  Lei  Federal  N°
8.666/93,  e  demais  disposições  que  regem  a  execução  dos  contratos  Administrativos,  por  terem  justos  e
acertados confome o constante nas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA pRIMEIFm - Do oBJETo

0  presente  contrato  tem  por  objeto  a  Contratação  de  Empresa  Especializada  em  Consultoria  e  Assessoria
Jurídíca especializada na ãrea de Controle lntemo, atuando na elaboração de relatórios e pareceres, bem como
na  orientação  e  instrução  de  toda  equipe,  cuja  finalidade  é  reestruturar  o  departamento  de  acordo  com  as
exigências das novas normas legais.,  objetivando a realização de todos atos JUDICIAIS  E ADMINISTRATIVOS
necessários  ao   atendimento   das   necessidades   do   CONTRATANTE/CLIENTE.,   conforme   especfficações  e

quantitativos descritos no ANEXO 1, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Serão responsáveis técnicc)s pela execução do presente contrato:
1.    FERNANDA SANTOS CHAVES -1173584845 SSP BA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA

A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentãria,  constante  do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A  aquisição   dos  serviços,   consubstanciada   no   presente  instrumento,   foi   objeto   de   INEXIGIBILIDADE   DE
LICITAÇÃO  N°  06-017/2023,  de  acordo  com  o  disposto  no  Artigo  25,   lnciso  11  da  Lei  N°  8.666/93  e  suas
alterações,  publicada no Diário Oficial do Município,  a que se vincula este contrato.  bem  como nos documentos
constan{es  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  128/2023,   além  de  submeter-se  aos  preceitos  de  direito

público, aplicando-se lhes, supletivamente,  os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

0 valor total dos serviços está orçado em RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) conforme demonstrativo de custos
apresentada no Anexo 1 dçsta proposta.

Parágrafo  1°  -  Os  preços  serão  reajus{ados  anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  gutro  índice  que  o  venha  a
substituir] podendo, `entretanto, serem repac{uados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as.paTtes.

Parágrafo  2°  -  Quando   a  visita,   soljcitada   pela   CONTRATANTE.;   se  der  ep   lgcal  dis.tinto  das  Sedes  da
CoNTRATANTE.e   da   CONTRATADA,   a   CONTRATANTE   arcará   com   as   despesas   de   deslocamento,
hospedagem e ali.mentação.

Parágrafo 3° - Os materiais a serem utilizados pela CONTRATADA para realizar os serviços na sede desta será
custeada pela CONTRATANTE mediante prévia autorização.

Parágrafo  4°  -  Na .`execução  deste  Contrato,  as  despesas  relativ.as  à  pessoal  representarn  umL  total  de  RS
24,000,00  (VINTE  E  QUATRO  M]L  REA[S),  em  10  parcelas  de  F`$2.400,00  (DO[,S  M[L  E  QUATRQCENTOS
REAIS), conforme ANEXO 1.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

0   prazo   do   presente   coritrato   vigorara   na   data   de   sua   as§,ina`tiira   após   a   en<trega   da   autorização   de
fornecimento/servjço,  coiii  vigência  até  31/12/2023  ou  quando  suceder à  total  conclusão  e  entrega  do  objeto
contratado.

Parágrafo  Único:  0  referido  contrato  poderá  ser  prorrogado  nos`termos  dg  inciso  11,  arligo  57,  da  Lei  n°.
8.666/93,  a critérios das  partes,  desde  que satisfeita  às  obrigações  p.ertinentes  durante o  péríodo que vigora o
contrato.

CLÁUSULASÉTIMA-DOACOMPANHAMENT'OEDAFISCAI.IZAÇÃO

A execução do presente contrato seja acompanhada e fiscalizada por seMdor de.Signado pela CONTRATANTE,
com autorídade para exercer, em seu nome, {oda`e qualquçr ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A  físcalização  da  execuçãg  do  presente  contrato  efetuada  pela  CO`NTRATANTE, nãQ  exc!yi  e  nem  reduz  a
rçsponsabilidade Çla  CONTRATADA,  inclusive  perante terçeiro:,  por qualquer irrçgglaridade Çle seus  agentes e

prepostos (artigo 70,  da Lei  n° 8.666/93),  r`essaltando-se,  ainda, que mesmo atestaçlo o fornecimento do objeto,
subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidçz, qualiçlade e segurança do serviço prestado.

CLÁUSULANONA-DASOBRIGAçÕESDAçONTRATA`DA
.,`

Por este instrumç.nto,. a coNTRATADA obriga-se a:              ,,.. {`
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a)  entregar/executai  o  serviço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  garantia§  cQnstantes  no  Anexo  1  e
documentos que são parte integrante deste instrumento;

b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento;

c) comunicar ao Fiscal do  Contrato,  po[ escrito, qualquer anormalidade  na execução do presente instrumento e

prestar os esclareçimentos julgados necessários;

d)  manter,  durante tçida  a  çxecução  do'  contrato, `em  compatibilidade  com  a§  9briga`ções  assumidas,  to.das as
condições de hab-ilitação e qualificação que lhés foram exigidas, dre acordo com o inciso Xlll, do artigo 55, da Lei
no 8.666/93;

e) responsabilizar-se pelos ,encargos trabalhistas,  previdç.nciário.§,, fi§cais e comçrciais,  resu]tantes da execução
d este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS 0BRIGAÇõtES bA CONTRATANTE.

Por este instrume.nto, a CONTRATANTE:

0

a)   proporcionar  todas   as   facilidades,   para   que   a   CÇ)NTRATADA   possa   de.sÊmpenhar   os   compromissos
assumidos neste çoritrato; `

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipu[ados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÂO DQ CONTRATO .

Este Contrato poderá ser alterado  nos casos previstos no art.  65,  da Lei  n° 8.666/9,3,  desde que haja interesse
da CONTRATANTE, com a apresentaçãç) das devidas j.ustificativas.

CLÁUSULA DÉC`lMA TEFtcE[F`A - DAS  PENALIDADES

Aléni do dever d,ç ressarc!r .a  CONTRATANTE  por çventuajs p.çrç!as  e  danos.ça.u.sadçi§  pela  CONTBATADA,

por d,escumprir cQmprorpiss.os  contratu.ais  definidos  neste instrumento,  poderão, serlhe  impostas,  sem  prejuízo
das s.anções elen,caclas nos artigos 81  a 88 `da. Lei n° 8.666/93.

As seguintes penalid.ades:

1 -Advertência, a §er aplicada sempre por escrito;
ii  -Muita,  a  ser aplicada á  razão  de  O,1°/o  (um  décimo  por  cento), sobre  o  val`or tç)tal  do  CQntratp,  por  dia  dé
atraso, não podendo o valor mã.ximo da multa exceder a 10% (dez por cento) do valor total do contrato;
iii -Suspensão do direito de lícitar e contratar com en{idades das Finanças Púbiicas;
lv - Declaração de i,nid.onejdade para ]içitar e cqntratar no caso de reincidência em fa[ta grave;
V-As  sanções  prevjstas,  nos  incisos  1,  111  e  lv desta  CLÁIJSULA  poderão  ser aplicadas juntamente  com  a  do
inciso  11, facu[tada a defe.sa .prévia da ÇONT`RATA.D,A,  nQ prazç d,ç,,0§ (cinco) dias ú.t9.is.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA i DA R,E§C[SÃ0. UNILAT,E,RAL
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A  inexecução  total  ou  p.arcial  por  parte  do  contrato  assegurara  a  CONIRATANTE  o  direito+de  rescisão  nos
termos do artigo 77 da Lei n° 8.666/93, de 21  de junho de 1993 e suas alterações,  bem como nos casos citados
no ar[igo 78 da mesma lei, garantidos a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo[ se ocorrer algum? das hipóteses previstas no
Ar[igo   77o,   78°  e  79°,   da   Lei   Federal   n°   8.666/93,   sem   que   caiba   qualquer  tipo   de   indenização  para   o
CONTRATANTE.

.{

Parágrafo  Único: A rescisão também se submeterá ao regime previstg no artigo 79, seus incisos e parágrafos,
daL Lei n° 8.666/93r e suas a!{erações.

CLÁUSULA .DÉCIMA QUINTA -DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRATANTE providenciará a publicaçãc) do presente Contrato, em extrato,  nQ Di,ário Oficia-l do Município e
Átrio Municipal para conhecimento dos interessados] conforme determina o Parágrafç] Único, do arijgo 61, da Lei
no 8.666/93.

E por estarem de acordo.c-om as condições estipuladas, Iavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual
teor e para o mes,mo efeito. o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pe|o Contratante, Contratada e
testemunhas.

Va[ei}te, OA  çle março de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADA:m.
SANTOS CHAVES Socl.EDADE INDIVIDUAL DE
ÀHNoóÀií:^A

Fernande Santos Chaves
Represent?ntç legal
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ANEXO I AO CONTRATO N° 069/2023

DISCRIMINAÇÃO D0 0BJETO,  DO PREÇO,  DO ÓRGÃO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

DO  OBJETO:  Contratação  de  Empresa  Especializada  em  Consul{oria  e  Assessoría  Jurídica  especialízada  na
área de Controle lntemo, atuando na elaboração de relatórios e pareceres,  bem como na orientação e ins{rução
de toda  equipe,  cui.a finalidade é reestruturar o departamento  de  acordo  com  as  exigências das  novas  normas
legais.

CONTRATADO:  SANTOS CHAVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  CNPJ  n° 36.191.333/0001-92.

Os  valores  são  abaixo  discriminados,  por  Unidade  Orçamentária,  confome  autorização  de  fomecimento  em
anexo aci processo de lnexigibilidade n° 06J)17/2023.

As  despesas  previstas  abaixo  correrão  por  conta  do  seguinte  órgão  e  dotação  orçamentán.a,  constante  do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  representado  pela  Sr.  UBALDINO
AMARAL DE OLIVEIRA,  poriador do CPF n° 086.097.645-91.

Valor Total da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

PLANILIIA DE SERVIÇOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS
Serviço Quant Quant. Horas Horas Valor Hora Valor Total

Mensal Contratual Técnícas p/ato TécnicasTotais Técnica

1 Vísí:ta in loco 4 48 4,0 192,0 R$ 84,89 R$ 16.300,00

2 Pareceres 4 48 3,0 144,0 R$ 50,69 R$ 7.300,00

3 Serviços      Judjcíais      eextrajudiciaísecomparecimentoemÓrgãosforadasededaConti.atante Sem estimativa Mensal ou Anual 87,20 R$ 116,97 R$ 10.200,00

4 Acompanhamentoperiódicodos_processosadminístrativosejudicíajs Sem estimativa Mensa] ou Anual 70,0 R$ 85'91 R$ 6.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valor Global do Contrato
' R$ 40.000,00

Insumos e Materiais 40% do valor dos serviços R$ 16.000,00

Valor Global do Contrato R$ 40.000,00

Prazo do Con{rato Valor Global
R$ 40.000,00

lnsumos e Materiais 40% do valor dos servi R$ 16.000,00

ESPECIFICACÃO D OS SERVICOS
Item Serviço Descrição

1. Visita z.rl Zoco Deslocamento  de Profissional para  atendimento  z.%  Joco,
na  sede  da  Contratànte,  ficando  a  disposição  durante
duas jomadas de trabalho estimaLdas de 6 horas cada. Os
recursos,   consultas,   reuniões   e   demais   doçumentos
juridicos ,elaborados  nesse  período,  estão  incluídos  no
preço estii)ulado i)ara a visita.

2. Atendimento'emValente Atendim.ento    dos    profissionais    d'o.   Escritório,    aos
representantçs   do   Contratante,   seus   servidores   ou
prestadores de serviços, realizadas na sede da Prefeiturà
Múnicipal  de  Valente,  para  atendimento  as  demandas
das secretarias e do gabinete do Prefeito.

3 Serviços Judiciais Em complementação  aos §erviços jurídicos erivolvendo
querelas  judiciais   e   administrativas,   aindaL   consta   a
possibilidad`e ,de elaboração de outras peça§ técnicas, tais
como in£omações na elaboração de atos pertinentes ao
objeto  dg  contrato,  podendo  jnclusive  representar   o
Contratarite Judicialmente no que conceme ao objeto do
contrato.

VALENTE, 01  de março de 2023.

0         CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

CONTRATADA:
..i    `   ,                                          't

SANTOSL`CHAVES Socl'EDADE INDIVIDUAL DE
AbNoéNbi^        .       `
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n"cípio DE yALENTE..
EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2023 -INEXIGIBILIDADE N° 06-.017/20.23 -P. A,. N9 12.8/2023,

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Consultoria e Assessori? Jurídica especiaJizada na área de Controle lntemo, atuand
na elaboração de relatórios e pareceres, bem como na orientação e instrução \de, to4da equ.ipe, cuja ficalidadç é-reestrutuar o ,d.epartament
de  acordo  coin as  exigências  das  novas normas  legais.,  objetivando  a realização  de todos  a`tos  JUDICIAIS  E ADMINISTRATIVO
necessários ao  atendimento  das necessidades do CONTRATANTE/CLIENTE. F]mdamentaçãç .Legal: Art.  25, Incjso 11, d@ Lei Feder€

#6J'Âk:oogg.a|t;,:3o330,609o'#-293í.#reàa|`obhaf,oR;#:5go:o_g%u¥e:tas%fiTe_?i#3a#.¥,:¥oP/g3/#2::?iêgn#àdh.S:roi;atia:
31/12/2023.

Valente-Ba, 01 de março dç 2023.

UBALD"O AMARAL DE OLWERA
Prefeito'

www,valente.baj!ov.br


